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EsruDo rÉct.trco PRELTMTNAR

í. ldentificação da Demanda
. Órgão Oêmandante: Secretaria Municipal de Educaçâo (SME)
o Município: Crateús - CE.
o UASG (Educação):37.
. objeto da contrataçâo: AoulslÇÃo DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS (Eletrodomésticos, EletroeletrÔnicos,

ClimatizaÇão e Cozinha PNAE).
. Documento de Referência: DFD (ETP PRELIMINAR).

2. Valorês e Ouantitâtivos
. Valor Total Estimado: R$ 5.635.877,53 (Cinco milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e

sete reais e cinquenta e três centavos).
. Total de Tipos de ltens:22 (vinte e dois).
. Fonte do Recurco: Fundo Municipal de Educaçáo (FUNDEB).
. NatuÍeza da Despesa (ND): 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (e correlatas,

conforme DFD).
3. Equipe de Governança (Processo)

. Ordenadora de Despesas (SME): PATRICIANA MESQUITA BRAGA.
o Fiscal de Contrato (Designada): ROSELANE ARAÚJO QUARESMA.
. Equipede contratação(Agentes/Prêgoeiros):\- o DIOGO AMERICO DE SOUSA.

o FRANCISCO OLAVO RODRIGUES.
o JOSE EDVALDIR LOPES MARQUES.

I . DESCRIçÃO OA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEiITA A SER RESOLVIDO
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO;
A presente contratação ê fundamental para a superação de um problema público crítico, identificado e detalhado pela
Secretaria Municipal de EducaÇâo no Documento de Formalização de Demanda (DFD) N" 202509010006. O referido
DFD, que fundamenta este processo, aponta que o Município de Crateús enfrenta caÍências estrutuÍais e
tecnológicas significativas nas escolas das redes de ensino infantil e fundamental. Este déÍicit de infraestrutura
compromete diretamente o desenvolvimento pleno das atividades educacionais, jmpactando a qualidade do ensino
ofertado e a capacidade da Administração Pública de cumprir sua missão constitucional.
Sob a perspectiva do interesse público, a necessidade premente é garantir que as unidades escolares se tornem
ambientes de aprendizado seguros, eficientes ê adequados, capazes de promover nâo apenas o ensino, mas também
a permanência e o bem-estar dos alunos. A aquisição dos equipamentos listados no TeÍmo dê Referência (documento
13. termo de referência.docx) visa sanar essa lacuna, alinhando a infraestrutura escolar às diretrizes educacionais
vigentes, notadamente a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e o Plano Nacional de Educação (PNE).
O problema público identif]cado no DFD e no Termo de Referência, o qual esta contratação visa solucionar, manifesta-
;e em três eixos estratégicos principais:

1. lnovação Pedagógica e Tecnológica: A ausência de equipamentos modernos, como Telões, Smart TVs e
projetores, limita as práticas pedagógicas. A BNCC exige o desenvolvimento de competências digitais e o uso
de novas linguagens. A Íalta desses recursos torna as aulas menos interativas e dinâmicas, criando um
descompasso enlre a escolâ pública ê es demandas dâ sociedade contemporânea. A soluçâo é prover as
feÍramentas necessárias para a inovação pedagógica.

2. Melhoria do Ambiente Escolar (Climatização e Conforto): O DFD aponta a necessidade de climatizaÇão
das salas. Salas de aula com condiçÕes térmicas inadequadas, especialmente em uma região como CÍateús,
preludicam comprovadamente a concentraÉo, o foco e o rendimento dos estudantes. A aquisiçáo de
Climatizadores de ar e ventiladores é uma necessidade básica para garantir um ambiente Íisicamente
adequado ao aprendizado, impactando positivamente a permanência do aluno na escola.

3. Alimêntação Escolar e Bem-Estar (Segurança Alimentar): A infraestrutura das cozinhas escolares demanda
modernizaçâo para assegurar a correta preparaÉo, o armazenamento adequado (Eletrodomésticos,
Geladeiras, Micro-ondas) e a distribuiçáo eficiente (Carrinhos self-service, Bebedouros) da merenda escolar.
Esta ação e vital para cumprir as diretrizes do Programa Nacional dê Alimentação Escolar (PNAE),
melhorando a oferta de alimentos saudáveis e seguros, o que constitui fator indispensável para o bem-estar e
desenvolvimento dos alunos.

A legalidade e a adequação da demanda foram confirmadas tanto pelo Parecer da Controladoria Geral do Município
N'212/2025 que validaram a utilização de recursos do FUNDEB para esta finalidade, reforçando a natureza essencial
da despesa para a manutenÇâo e desenvolvimento do ensino.
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Portanto, a necessidade da contratação, em estrito atendimento ao Art. í8, lnciso l, da Lei no 14.133120 scende
a simples aquisiÉo de bens. Trata-se de uma açâo estratégica indispensável para prover a in
necessária à execução da polÍtica pública de educaÉo do MunicÍpio, solucionando o gargalo tecn
de seguranÇa alimentar que hoje limita o potencial das escolas, professores e alunos da rede pú

tma
le

ll - DêmonstÍação da Previsão da ContÍatação no Plano de Contratações Anual (PCA)
Nos termos do art. 18, ll, da Lei n" 14j3312021, verifica-se a necessidade de demonstrar o alinham
contrataçâo com o planejamento da AdministraÉo, materializado no Plâno de Contrataçôes Anual (PCA).
Após consulta ao arquivo do PCA 2025 do MunicÍpio, constatou-se que não há rEgistro específico da dêmanda
foÍmulada pela Secretaria de Educação, correspondente ao DFD n" 202509010006. Os itêns existentes no PCA -embora semelhantes em natureza (TVs, projetores, ar-condicionados, etc.) - estão vinculados a outras secretarias.
Ressalta-se, contudo, que a ausência de registÍo no PCA não caÍactêrlze falta de planejamento, mas apenas uma
inconÍormidade de consolidação do instrumento. O planejamento da contrataÉo está formalmente constituído e
adequadamente justificado por meio do referido DFD, o qual detelha o objeto, a motivaçáo, os quantitativos e a
aderência às diretrizes educacionais e normativas aplicáveis.
O DFD foi analisado e validado pêla Controladoria Geral do MunicÍpio, autorizado pela autoridade competênte,
demonstrando que o planejamento existe, é adequado e atende à finalidade do art. 18, ll, da Lei n' 14.13312021.
Por Íim, recomenda-se apenas que o PCA 2025 seja ajustado ou complementado, de modo a registrar formalmente
esta demanda específica da Secretaria de EducaÉo, garantindo plena aderência entre o planejamento setorial (DFD)
e o planejamento anual consolidado (PCA).

ilr - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
Os requisitos da contrataÉo estabelecem es condiçÕes indispensáveis para que o fornecimento dos equipamentos
atenda com precisão às necessidades identiÍicadas no ETP e no DFD n'202509010006. Todos os itens devem ser
novos, de primeiro uso ê compaliveis com o uso contÍnuo em ambiente escolar, observando os parâmetros de
desempenho, durabilidade, segurança e eficiência levantados nesta fase preliminar.
1. Requisitos de Conformidade Têcnica
Para assegurar desempenho adequado, durabilidade operacional e segurançâ no uso dos equipamentos, a
Administraçáo estabelece os seguintes requisitos de conformidede técnice, que deverâo ser atendidos de forma integral
pelo futuro fornecedor:
1.1 Condições gerais dos equipamentos
Todos os equipamentos e componentes deverão ser novos, de primeiro uso, livÍes de qualquer forma de
recondicionamento, ê entregues em embalagens oÍiginais lacradas, sem indicios de violação. Qualquer item que
apresente sinais de uso, avaria ou não conÍormidade será rejeitado.
1.2 Conformidade com caracterÍsticas técnicas levantadas no ÊTP
Os equipamentos deverão atender rigorosamente às especificaçóes identificadas no diagnóstico da demanda,
incluindo, quando aplicável:

o potência, capacidade e desempenho compativeis com o uso contÍnuo em ambiente escolar;
o eficiência energética adequada, preferencialmente em padrões superiores;

\7 . compatibilidade elétrica com as redes das unidades públicas;
. resistência ao uso intenso e às condiÇÕes típicas de operação nas escolas;
. facilidade de instalação, operação e manutençào rotineira.

O atendimento integral às especificaçÕes técnicas levantadas nesta fase preliminar é considerado requisito essencial
e inegociável.
'1.3 Garantia e responsabalidade técnica
O recebimento dos itens não exime a futura contratada de suas responsabilidades, permanecendo válida qualquer
reclamaÉo relacionada a vícios, defeitos ou inadequações identificadas durante o perÍodo de garantia.
A garantia mínima exigida será de 12 (doze) mêses, contados do recebimento definitivo, sem prejuízo de eventuais
garantias adicionais oferecidas pelo fabricante.
'1.4 Rede de assistência técnica
A fabricante do equipamento ofertado deverá possuiÍ r6de de assbtência técnlca autorlzada ou credenciada no
territóÍio nacional, dê modo a assegurar atendimento adequado e dentro dos prazos regulamentares.
Todos os custos relacionados a transporte, manutençâo, substituiçâo de peças, deslocamento técnico ou demais
despesas referentes à assistência técnica serão de responsebilidade exclusiva da contrateda, sem qualqueÍ ônus
para o Município.
1 .5 CondiÇÕes da garantia prestada
O serviço de garantia deverá manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, abrangendo:

. eliminaçáo de vícios ou defeitos nos equipamentos e componentes;
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Todos os produtos fornecidos deveráo estar em conformidade com a legislaçáo aplicável, incluin cabível
normas técnicas da ABNT,
regulamentações do INMETRO;
requisitos da ANVISA;
normas de segurança do Ministério do Trabalho;
demais disposiçÕes legais ê regulatórias vigentes.

Os equipamentos devem ser entregues com certiÍicações obrigatórias, selos de conformidade
em língua portuguesa, atendendo integralmente às exigências de qualidade e segurança.

pletos

\-,2. Justificatiya Técnica da Estruturação dos Lotes
A divisão do objeto em treze lotes segue um critério técnico voltado a garantir maior competitividade, segmentação
por $pecialidade, adequação operacional e coerência funclonal entre os itens.
A seguir, apresenta-se a justificativa que sustenta a manutenção dessa estrutura:
2.í Agrupamento por afinidade tecnológlca e Íuncional
Os itens foram organizados conforme a natureza de uso e a tecnologia envolvida. Assim, projetores e equipamentos
de exibição audiovisual foram agrupados entre si; aparelhos de climatização permanecem em lote exclusivo;
equipamentos de cozinha industrial formam outro grupo; eletrodomésticos menores Íoram aglutinados em conjunto
próprio, entre outros.
Essa organizaçáo evita a mistura de equipamentos com finalidades e requisitos totalmente distintos, o que poderia
comprometer tanto a padronizaÉo técnica quanto a execuÉo contratual.
2.2 Especialização do mercado Íomecedor
A pesquisa exploÍatória de mercado demonstra que diÍerentes segmentos de fornecedores atuam de forma
especializada, como:

. empresas de climatização que concentram seu portfólio em ar-condicionados e climatizadores;

. distribuidoras de eletroeletrônicos que trabalham com TVs e projetoresi
o fornecedores voltados exclusivamente para linha branca;
o empresas especializadas em equipamentos industriais (fornos, carrinhos térmicos, liquidificadores industriais).

A manutençáo dos lotes conforme estruturados originalmentê respeita essa segmentação natural do mercado,
ampliando a participação de empresas de diferentes especialidadê6 e evitando que lotes heterogêneos restrinjamV a competitividade.
2.3 Adequação logística e operacional
Os itens apresentam exigências logisticas bastante diferentes.
Equipamentos volumosos ou pesados (geladeiras, fornos industriais, carrinhos self-service e climatizadores)
demandam transporte adequado, maior rigidez no armazenamento e cuidados específicos de movimentação.
Já itens menores, de transporte simples, podêm ser agrupados sem gerar ônus adicional.
A divisão atual permite que cada fornecedor atue conforme sua capacidade logÍstica, evltando repasse indevido de
custos e garantindo entregas mais seguras e eficientes.
2.4 Coerência técnica interna dos grupos
Cada lote reúne equipamentos com parâmetros têcnicos próximos, o que permite:

. compatibilidadeentre requisitosenergéticos;

. padronização das condiçÕes de instalaçãoi

. uniformidade na operaçâo pelas escolas,

. facilidade de manutenção e reposição.
A coerência técnica interna reduz riscos futuros de incompatibilidade e assegura maior previsibilidade operacional na
rede municipal.
2.5 Escalabilidade e equilÍbrio econômico
A formação dos lotes favorece a obtenção de economia de escala dentro de cada segmento técnico, sem tornar os
grupos excessivamente amplos ou restritivos.

PREGÁO
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. repaíos necessários ao pleno funcionamênto;
. suporte para solução de problemas e dúvidas operacionais.

Equipamentos que apresentarem vício ou defeito deverâo ser substituídos por unidades novas, de primeiro uso,
com qualidade e desempenho iguais ou superiores aos originais.
1 .6 Prazos para atendimento de chamados
Independentemente de ser ou náo fabricante do produto, a contratada deverá substituir ou reparar, sem ônus para o
Município, qualquer item defeituoso no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, contedos do primeiro dia útil
subsequente à comunicaçâo da Administração.
Todos os custos de logística - retirada do equipamento defeituoso em Crateús e entrega do substituto êm perfeitas
condiçÕes - serão integralmente suportados pela contratada.
1.7 Conformidade legal, certificações e normas técnicas

M
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O equilíbrio entre quantidade e complexidade mantém a atretividade dos lotês, tanto para pequenas empresas
especializadas quanto pare distribuidorês de maior porte.

2.6. Conclusão
A manutenção da divisão do objeto em treze lotes é tecnicamente adequada, operac
à competitividade, pois:

. respeita a estrutura natural do mercado;

. agrupa itens por similaridade técnica e funcional;

. considera a logÍstica diferenciada entre os tipos de equipamentos;
o permite que fornecedores especializados disputem em condiçôes equânimesi
. não cria barreiras artificiais à participaÉo.

Assim, a Administração conclui que a organização adotada é a que melhor atende às necessidades identiÍicadas no
ETP, garantindo a futura contratação em condiçÕes mais vantaiosas, eficientes e seguras.

3. REQUISITOS DE ENTREGA E LOGíSTICA
Os requisitos de entrega e logÍstica estabelecem as condições indispensáveis para assegurar a adequadâ gestáo do
recebimento dos equipamentos pela Secretaria de EducaÉo do Município de Crateús/CE. Tais requisitos visam
garantir previsibilidade, controle administrativo e regularidade no fornecimento.
3.1 Local de entrega
Os bens deverâo ser entrêgues diretamente na Secrêtaria dê Educação do Município de Crateús, situada na Rua

. ,anuel Augustinho, no 5i44, BairÍo São Vicente, Cratêús/CE, ou em outro endereço que venha a ser indicado

-formalmente pelo órgáo requisitante.
3.2 Prazo de entrega
O prazo máximo para entrega dos itens será de 15 (quinze) dias úteis, contados da emissáo da Requisição
formalizada pelo Contratante, conforme o quantitativo definido em câda chamada.
3.3 AlteÍaçáo excepcional do prazo
Caso, por motivo justificado, nâo seja possível cumprir o prazo estabelecido, a futura contratada deverá comunicar
formalmente as razÕes com antecedência mÍnima de 05 (cinco) dias útels. A análise de prorrogaÉo ficará
ôondicionada à avaliaçâo da AdministraÉo, excetuando-se hipóteses devidamente comprovadas de caso fortuito ou
força maior.
3.4 Custos logísticos
Todas as despesas relacionadas à entrega - incluindo frete, impostos, taxas, seguros, deslocamento e quaisquer
demais encargos incidentes - serão de responsabilidade exclusiva da contratada, não cabendo qualquer ônus
adicional à AdministÍação.

4. REQUTSTTOS LEGATS E OBRTGAçÕES ACESSÓR|AS
A contrataçáo exigê que a licitante vencedora mantenha, durante toda a execução do contrato (ou vigência da Ata de
Registro de Preços), todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaÉo, conforme o Termo de
Referência e o Art. 137 da Lei no 14.13312021.

-rv-. ÉairirArvAs D MEMóRIAs DÉ
cÁLcULo E Dos DocUIUENToS QUE LHES DÂo SUPoRTE, OUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM
OUTRAS CONTRATAçÕES, DE MODO A POSSIBILITAREM ECONOMIA DE ESCALA
O dimensionamento dos quantitativos é uma fase crítica do planejamento e foi realizado com base no levantamento
consolidado das necessidades da rede de ensino.
1. Memória de Cálculo e Documentos dê Suporte
A estimativa de quantidades não se baseia êm mera suposiçâo, mas sim no levantamento formal de necessidades da
Secretaria Municipal de Educaçáo.

. Documento de Suporte (Origem): A "memória de cálculo" que fundamenta as quantidades é o Documento
de Formalização de Demanda (DFD) N'2025090í0006. O DFD, por sua vez, consolidou os levantamentos
de carências estruturais e tecnológicas das escolas de ensino infantil e fundamêntal, cujos dados dê origem
constam na planilha abaixo.

. Documento de Validação (Processo): Estes quantitativos foram validados e utilizados como base para a
Nota Técnica da Pesquisa de Preços No 2025í028000í.

o Documento de Estruturagão (Lotes): Os quantitativos íoram entáo agrupados por afinidade de mercado,
para compor os '13 lotes do certame.

2. Tabelas de Quantitativos por Lote

ionalmente rável
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LOTE O1 _ PROJETORES

16 Projetor Multimldia - 3LCD
18 Projetor, 3800 lúmens, WXGA, HDiill

LOTE 02 - ry',s

10,0
80,0

Unidade
Unidade

7
8
9
2 1

Smart TV 43" 4K UHD LED
Smart TV 50" 4K UHD LED
Smart TV 65" 4K UHD LED
Smart ry 75" 4K UHD LED

50,0
140.0
30,0
5,0

Unidade
Unidede
unidedê
Unidade

o ResumidaItem Descr QTD UND

Item DescriçãoResumida
2a

LOTE 03 . AR.CONDICIONADOS

í0
11

12

Ar-conditionado'l 2.000 BTU
Ar-conditionado 1 8.000 BTU
Ar-conditionado 22.000 BTU

'100,0

300,0
450,0

Unidade
Unidade
Unidade

Item DescriÉo Resumida QTD UND

-- í5
í9

LOTE 04 - GELADEIRAS

Geledeira Frost Free lnverse 585 L
Geladeira de uso doméstico Frost Free, 480 L

12,0 Unidade
15,0 Unidade

Item DescriçãoResumida QTD UND

LOTE 05 - VENTILADORES

í3 Ventilador de parede 60 cm, tipo tuftlo
17 VentiladoÍ de coluna 50 cm

150,0
40,0

Unidade
Unidade

Item DescriçãoResum'da QTD UND

LOTE 06 - EQUIPAMENTOS DOMESTICOS

3 Multiprocessador de alimentos 1700W (9 em 1)

14 Batedeira 12 velocidades
70,0 Unidade
70,0 Unidade

Item DescriÇáoResumida QTD UND

LOTE 07 - MICRO-ONDAS

5 Micro-ondas capacidade líquida 30 litros 50,0 Unidade
Item DescriçáoResumida QTD UND

LOTE 08 _ BEBEDOUROS

- 2 Bebedouro coluna natural e frio 220V 70,0 Unidade
Item DescriÉo Rêsumida QTD UND

LOTE 09 - CARRINHOS SELF-SERVICE

4 Carrinho de self-service térmico - 8 cubas quentes 60,0 Unidade
Item Descnçáo Resumida QTD UND

LOTE 1O - CLIMATIZADORES

23 Climatizador de er evaporativo industrial portátil 100,0 Unidade
Item o Resumida QTD UND

LOTE 11 _ TELAS DE PROJE Âo

í Tela de projeção elétrica '120 polegadas 46,0 Unidade
Item DescriÉo Resumida QTD UND

LOTE 12 _ LIQUIDIFICADORES INDUSTRIAIS

20 Liquidificador industrial 6 liÍos 50,0 Unidade
Item DescriçãoResumida QTD UND

C
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que poderia gerar sobrepreço.
TABELA coM DrsrRrBUrÇÂo NAS UNTDADES ESCoLARES

LOTE 13 - FORNOS INDUSTRIAIS

22 Fomo industrial elétrico 70,0 Unidade

3. Análise de lntêrdependência
As quantidades acima náo devem ser analisades de forma isolada. Elas são interdependentes e essenciais para a
execuÉo dos três eixos estratégicos estabelecidos no DFD:

1. Eixo lnovação Pedagóglca: As quantidades de "Projetores" (Lotes 1 e 1l) e "Smart TVs" (Lote 2) sáo
interdependentes para equipar as salas de aula e ambientes de uso comum, permitindo práticas pedagógicas
interativas alinhadas à BNCC.

2. Eixo Ambiente Escolar: As quantidades de "Ar-Condicionados" (Lote 3, total 850 unidades), "Ventiladores''
(Lote 5, total 190 unidades) e "Climatizadores" (Lote 10, total 100 unidedes) são interdependentes para garantir
o conforto térmico nas salas de aula, impactando o rendimento dos estudantes.

3. Eixo Alimentação Escolar (PNAE): Há forte interdependência entre os itens de cozinha para modernizar o
preparo da merenda. As quantidades de "Geladeiras" (Lote 4), "Fornos lndustriais" (Lote 13), "Liquidificedorês"
(Lote 12), "Multiprocessadores" (Lote 6) e ''Micro-ondas" (Lote 7) atendem ao preparo, enquanto "Bebedouros"
(Lote 8) e "Carrinhos Self-Servlce" (Lote 9) atendem à distibuição e bem-estar.

4. Economia de Escala na Contratação
A estratégia de aquisiÉo foi desenhada para maximizar a economiâ de escala, em estrita observância à Lei no

14.13312021.
o Consolidagão de Demanda: A principal fonte de economia de escala é a consolidação. Em vez de realizar

850 pequenas compras de ar-condicionado no varejo, a AdministraÉo licitará um lote único de 850 aparelhos
(Lote 3), atraindo distÍibuidores e fabÍicantes, o que reduz drasticamente o preço unitário. O mesmo se aplica
ao Lote 2 (225 TVs), Lote 5 (190 Ventiladores), etc.

. Sistema de RegistÍo de Preços (SRP): A consolidaÉo de grandes volumes (Velor Total Estimado de RS

5.635.877,53) só é viável através do SRP. O SRP permite que o MunicÍpio, atuando como Órgáo Gerenciador,
se beneficie da economiâ de escala (preços baixos de atacado) sem a necessidade de adquirir e pagar por
todos os R$ 5,6 milhões de uma só vez-

. Adequação Orçamentária: A economia de escala via SRP é a estratégia que viabiliza o processo frente à
análise orçamentária. O Parecer da Controladoria N'21212025 e o Í[emorando N' 2910-{r'112025 - SEFIN
identificaram saldo insuficiente (R$ 58.897,56) para o total, mas autorizaram o prosseguimento com base no
Art. 150 da lei n' 14.13312021, pois o SRP permite que a despesa (e a necessária suplementaÉo) ocorra
apenas no momento da emissão da Nota de Empenho de cada Ordem de Fomecimento.

. Parcelamento em Lotes: O parcelamento êm 13 lotes por aÍinidade também gera economia de escala dentro
de cada segmento, ampliando a competitividade e evitando a concentração em um único "superfornecedor", o

Item Descrição Resumida QTD UND
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Justificativa para Reserva Técnica
A constituiÇão de reserva técnica de equipamentos é medida essencial para garantir a continuidade das atividades
pedagógicas e administrativas nas unidades da rede municipal de ensino. Considerando que os equipamentos sêrâo
distribuídos em lârga escâla e utilizados de forma continua e intensa, torna-se necessário prever um quantitativo
adicional destinado à reposição imediata em situações emergenciais.
A reserva técnica se justifica pelos seguintes falores:

L Substituição imediata por falhas operacionais
Mesmo com gârantra vigente, os equipamentos podem apresentar defeitos durante o uso, demandando
retirada para manutenÉo. A existência de unidades sobressalentes evita interrupçâo das atividades escolares
até que o equipamento seja reparado ou substituÍdo.

2. Reposição poÍ danos ecidentais
Em ambientes escolares, o risco de quedas, impactos ou danos por mau uso é significativamente maior. A

\- reserva técnica permite recomposiçâo rápida do patrimônio, reduzindo prejuÍzos operacionais.
3. Ampliação pontual de demanda

A rede educacional pode ter aumento inesperado de turmas, ajustes de layout, abertura de salas, ou eventos
institucionais que exijam disponibilidade adicional de equipamentos em curto prazo.

4. Garantia de padronização
A utilizaçâo de itens da mesma aquisição assegura uniformidade tecnológica, evitando futuras comprâs
emergenciais de modelos diferentes, o que prejudicaria a padronizaçáo e a manutenção.

5. Redução dê custos opêracionais
Manter pequena reserva técnica evita contrataçôes emergenciâis, geralmente realizadas com preços maiores
e sem a mesma competitividade.

Dessa forma, a pÍevisão de reserva técnica - proporcional ao volume total adquirido e adequada às necessidades de
funcionamento da redê - é medida preventiva indispensável para assegurar continuidadê operecional, padronizaÇão
dos ambientes escolares e maior eÍiciência administrativa.

V . LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE OAS ALTERNATIVAS POSSíVEIS, E
JUSTIFICATIVA TÉCHICE E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR
A deÍiniÇão da solução a contratar exigiu uma análise de duas camadas: primeiro, e definição da natureza da solução
(aquisição vs. locaÇão) e, segundo, a definição do mecaniamo de contratação (tradicional vs. Registro de PreÇos).
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1. ANÁLtsE DAs ALTERNATTVAS DE soLuçÂo (Narunezl)
Para suprir a necessidade de reaparelhamento das escolas, identificeda no Documento de Formalização de
Demanda (DFD) N' 202509010006, foram consideradas as seguintes alternativas:

. AlteÍnativa 1: Locação de Equipamentos (Soluçâo Descartada).
a Justificativa Técnica (lnviabilidade,): Esta alternativa foi considerada tecnicamente inviável. A locação

de itens de uso intensivo e permanente (como Fornos lndustriais, Bebedouros, Geladeiras e 850
aparelhos de Ar Condicionado), que se integram à infraestrutura física das escolas, geraria uma
complexidade logÍstica de gestáo e manutenÉo muito elevada.

c JustiÍicativa Econômica (Antieconomicidade); A locação rêpresenta uma despesa contínua (custeio).
Considerando a longa vida útil dos equipamentos demandados, o custo total pago em aluguéis em um
petíodo de 24 a 36 meses muito provavelmente superaria o custo de aquisiÉo, sem e correspondente
incorpo[eÇáo petrimoniâ1, caracterizando-se como antieconômica a médio e longo prazo.

o Justificativa Legal (lnadequaçâo,)i A natureza da despesa, conforme validado pelo ParecêÍ da
Controladoria Geral do Município N" 212J2025 e pelo ilemorando N" 29í0{í/2025 - SEFIN , é de
capital (lnvestimento), classificada na naturezâ de despesa 4.4.90.52 - Equipamentos e Material
Permanente. Os recursos do FUNDEB destinam-se à manutenÉo e desenvolvimento do ensino,
sendo a aquisição de bens peÍmanentes (investimento) a soluçáo alinhada a esse preceito, e não a
locaÉo (custeio).

. Alternativa 2: Aquisição de Bens Permanentes (Solução Escolhlda).
c Justificativa lécnlca: É a solução que atende integralmente ao DFD N' 2025090í 0006 e eo Termo de

Rêfêrência. A aquisiÇão transfere o domÍnio e a propriedade dos bens ao Municipio, permitindo que a
Secretaria de Educação realize a gestão patrimonial e a alocaçâo dos equipamentos conforme a
necessidade pedagógica.

o JustiÍicativa Econômica: Representa a solução de maior vantajosidade econômica. Embora exija um
investimento inicial, o custo global da aquisiÇáo, diluído pela longa vida útil dos equipamentos, é inferior
ao da locaçâo contÍnua.

a Justificativa Legal: ê. a única soluÉo compatível com a dotaçáo orçâmentária indicada (4.4.90.52 -
Material Permanente).

o
2. JUSTTFTCATTVA DA ESCOLHA DO T|PO DE SOLUçÃO (MECANTSMO)
Uma vez deÍinida a aquislÇáo como a soluÉo de natureza correta, foi analisado o mecanismo de contratagão. A escolha
pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) foi a decisão técnicâ, econômica ê orçamentária que viabilizou todo o
plocesso.

. Justificativa Técnica e Econômica (Economia de Escala): A demanda é de 22 itens distintos, em grandes
volumes (ex: 850 aparelhos de ar-condicionado, 225 Smart TVs, í90 ventiladores). O SRP, conÍorme e a
ferramenta legal (Art. 82 da Lel 14.1332021\ qve permite licitar o volume total. lsso gera máxima economia de
escala, obtendo preços unitários de atacado (inferiores âos R$ 5.635.877,53 estimados) que seriam
impossíveis em compras pulverizâdas.

. JustiÍicativa Orçamentária e Legal (Viabilidade PÍocessual): Esta é a justiflcativa central que fundamenta
a escolha da solução. O Parecer da Controladoria N" 2'1212025 e o Memorando N' 2910/2025 - SEFIN
identificaram que o saldo orçamentário atualmente disponível (R$ 58.897,56) é insuficiente para cobrir o valor
total estimado da contratação (R$ 5.635.877,53).

A contratação trâdicional (com empenho total imediato) seria, portanto, ilegal e orçamentariamente impossÍvel.
A soluÉo técnica e juridicamente adotada foi o SRP, pois ela se ampara no AÍt. 150 da Lei n" 14.13312021. Conforme
orientedo expressamente pela Controladoria e pela Contabilidade, o Art. 150 permite o prosseguimento da licitaÉo (na
modalidade SRP) com a indicaçáo da dotação, exigindo a comprovaçáo da disponibilidade dos recursos (via
suplementação) somente no momento da formalização do contrato ou da emissáo da Nota dê Empenho.
Dessa forma, o SRP é a única soluÇão que compatibiliza a necessidade de licitar o volume total (para obter economia
de escala) com a realidade orçamentária do Municipio (que necessitará de suplementaçáo futura â cada Ordem de
Fornecimento). Esta soluçáo foi plenamente validada pelo PareceÍ Jurídico.

2a
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VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO, ACOMPANHADA OOS PREçOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS,
DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE
ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO
DA LICITAçÃO
A estimativa de valor da contrataÉo foi realizada por meio de uma ampla e criteriosa pesquisa de mercado, cujos
resultados e metodologia estâo integralmente documentados na Nota Técnica da Pesquisa de Preços N'
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Este levantamento foi conduzido pela servidora lanka Gomes Da Costa e teve sua metodologia e resultados validados
tanto pelo Parecerda Controladoria Geral do Município N'2122025, que a considerou "tecnicamente Íundamentada
e metodologicamente válida".
í. Metodologia de Cálculo
A metodologia adotada paÍa a definição do valor estimado seguiu rigorosamente os parâmetros do Art. 23 da Lei no
Á.133n021 , regulamentados pela lnstrução NoÍmativa SEGES/i|E n" 6512021. Para garantir a "cesta de preços"
diversificada, a pesquisa utilizou múltiplos parâmetros:

. Contrataçôes Similares (48,5%): Utilização de preços de contrataçÕes similares feitas por outros órgãos
públicos.

. Mídia Especializada/lnternet (45,5%): Utilizaçáo de preços de sítios eletrônicos especializados.

. Fontes OÍiciais (6,í%): UtilizaÉo de dados do Painel de PreÇos.
Para a consolidação do preço de referência de cada itêm, a Nota Técnica justifica a aplicação exclusiva do método da
média aÍitmética. Esta escolha foi fundamentada pela "homogeneidade das cotaçÕes obtidas e a consistência das
variaçÕes entre os valores", evitando distorçóes. A análise concluiu que 100% dos preços coletados foram classificados
como "Exequíveis".
2. ValoÍ Estimado da Contrataçâo
A conclusão da Nota Técnica da Pesquisa de Preços N'2025í028000í estabelece o valor estimado total para a
contrataçâo em R$ 5.635.877,53 (cinco milhÕes, seiscentos e trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e sete reais e
cinquenta e três centavos).
As tabelas a seguir consolidam esses valores por lote:

Qtd V. Unit. (R§) V. Total (R§)Seq ltem {Descrição NT}
't6
18

15. PROJETOR MULTIM DIA - 3LCD
17 - Projetor, 3800 Lúmens, WXGA, HDMI
Valor total do lote:

í 0,0
80,0

3.625,21
5.103,03

36.252,10
408.242,40
R$ 444.494,50

LOTE 02 - ry'S

6 - Smart Tv 43" 4K UHD LED
7 - Smart Tv 50" 4K UHD LED
8 - Smart Tv 65" 4K UHD LED
20 - Smart Tv 75" 4K UHD LED
Valor total do lote:

7
8
I
21

50,0
140,0
30,0
5,0

2.000,00
2.743,33
4.106,48
4.783,10

100.000,00
384.066,20
123.194,40
23 915,50
R$ 631.í76,í0

Qrd v. unit. (R$) v. Total (R$)Sêq ltêm (Descrição NT)

LOTE 03 - AR-CONDICIONADOS
Qtd V. Unit. (R$) v. Total (R$)Seq ltem (DêscÍição NT)

10
11

:

9 . AR CONDICIONADO 12OOO BTU
1O - AR CONDICIONADO 18OOO BTU
11 . AR CONDICIONADO 22OOO BTU
ValoÍ total do lote:

100,0 2.414,79 24',t.479,00
300,0
450,0

3 839,06
4 560,00

1 .151 .718,00
2.052.000,00
R$ 3.445.'197,00

LOTE 04 - GELADEIRAS
Qtd v. Unit. (Rt) V. Total (RS)Seq ltem (Descrição NT)

15
19

14. GELADEIRA FROST FREE INVERSE 585 L
18 - GELADEIRA... DUAS PORTAS; 4801
Valor total do lote:

12,0
1 5,0

6.756,30
4.666,27

81.075,60
69.994,05
R$ í5í.069,65

LOTE 05 - VENTILADORES
Qtd v. unit. (Rs) v. Total (R$)Seq ltêm (DescÍição NT)

13
17

12 - VENTILADOR DE PAREDE 60 CM
16 . VENTILADOR DE COLUNA 50 CM
Valor total do lote:

í 50,0
40,0

382,65
373,63

57.397,50
14.945,20
Ri72.342,70

LOTE 06 - EQUIPAMENTOS OOMÉSTICOS
Qtd V. Unit. (R$) v. Total (R$)Seq ltem (Descrição NT)

PREGÃO

tL il.
7

NI

3 3 - Multiprocessador de Alimentos 1700w
14 13 - BATEDEIRA 12 VELOCIDADES

70,0
70,0

1.249,64
633.30

87.474,80
44.331,00

Rua 6aleria 6entiI Grdoso, 20 - Centro, 63.700-000
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Valor total do lote: RS 131.805,80

5 - Micro-ondes 30 litros 50,0 770,37
Valor total do lote:

5 38 518,50
RS 38.518,50

Item (Descrição N v. Totat (R$)Qtd V. Unit. (R$

LOTE 08 - BEBEDOUROS
Qtd V, Unit. (R§) V. Total (RS)Seq ltem (DescÍição

2 2 - Bebedouro Coluna Natural e Frio 70,0 947.07
Valor total do lote:

66 294,90
R$ 66.294,90

LOTE 09 - CARRINHOS SELF SERVICE
Qtd v. Unit. (R$) v. Total (R§)Seq ltem {Descrição NT)

4 4 - Carrinho Self-Service Térmico - I cubas
Valor total do lote:

60,0 3.771,77 226.306,20
R$ 226.306,20

LOTE 1O - CLIMATIZADORES
Qtd V. Unit. (R$) V. Total (R$)Seq ltem (DescÍição NT)

23 22 - Climatizador de ar evaporativo industrial 100,0 974,36
ValoÍ total do lote:

97.436,00
R$ 97.436,00

LOTE 11 - TELAS DE PROJE AO

1 - Tela de Pro.Jeção Elétrice 120 pol 46,0 1.012,68
Valor total do lote:

1

Gttd v. unit. (R$) v. Total (R$)Seq ltem (Descrição NT)

LOTE 12 - LIQUIDIFICADORES INDUSTRIAIS
Qtd V. Unit. (R$) V. Total (Rt)Seq ltem (Descrição NTI

,: í9 - Liquidificador lndustrial 6litros 50,0 985,74
Valor total do lote:

Cltd V. Unit. (R$) V. Total {R§lSeq ltem (DescÍição NT)
LOTE 13 - FORNOS INDUSTRIAIS

22 2'l - Forno lndustrial Elétrico 70,0
Valor total do lote:

3.362,37 235.365,90
R$ 235.365,90

4. Divulgação do ValoÍ Estimado da Contratação
A AdministraÉo não adotará o regime de sigilo do valor $timado, optando pela divulgaÉo do orçamento nos autos

r--Jo processo, em conformidade com as disposiçÕes legais aplicáveis. O valor estimado foi apurado com base nas
pesquisas de preços realizadas durante a etapa preparatória, compondo elemento essencial para a transparência do
planejamento da contratação.
4.1 Fundamentação Legal
Nos têrmos do aft.24 da Lei n' 14.13312021, o sigilo do orçâmento é uma Íaculdade, e não uma imposiÉo. Assim, a
Administração, considerando as caracterÍsticas do objêto e do mercado fornecedor, opta pela publicidade do valoÍ
estimado, gaÍantindo maior transparência e aderência ao princípio constitucional da publicidade.
4.2 Fundamentaçáo Técnica
A divulgaçâo do orçamento estimado é adequada para este caso em razâo de:

. MeÍcado amplamentê compêtitivo, com múltiplos fornecedores de porte nacional e regional;

. itens com caractêrísticas técnicas padronizadas, cujos preços são facilmentê aferíveis em plataformas
públicas, distribuidores e fabricantes;

o risco Íoduzido de ancoragem artificial, dada a grande diversidade de preços praticados no mercado;
o necessidade de assegurar previsibilidade e clareza às empresas interessadas, permitindo adequada

elaboreçâo de suas propostas.
4.3 FundamentaÉo Lógica (Ambiente de lntegridade e Transparência)
A opÉo pela publicidade do valor estimado contribui para:

. aumentar a transparência do processo e Íacilítar o controle social;
PREGÁO
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46.583,28
RS 46.583,28

49.287,00
R§ 49.287,00
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. permitir que os licitantes avaliem previamente a compatlbilidede de suas estruturas de custo com a
contrataÉo;

. reduzir questionamentos durante a fase competitiva, fortalecendo a segurançâ jurídica do certamei. eprimorar a aderência ao planejamento anual da AdministraÉo, na medida em que o orçamento estimado é
elemento relevantê do PCA e do ETP.

vll - DESGRIÇÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo, tNcLUStvE DAS ExtcÊNcrAS RELAC|oNADAS À
MANUTENçÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO
A soluçáo a ser contratada consiste na aquisição dê bens permanentes (equipamentos diversos), estruturada através
do Sistema de Registro de Preços (SRP), para atender às carências estruturais, tecnológicas e de segurança
alimentar das escolas de ensino infantil e fundamental do Muntcipio.
1. Descrição da Solução
A soluÉo náo é a aquisiÉo isolada de produtos, mas um pacote completo de fornecimento sob demanda.
O Município, atuando como Órgão Gerenciador, licitará o objeto completo---composto por 22 itens-para formar uma
Ata de Registro dê Preços. Esta Ata permitirá que a Secretaria de EducaÉo emita Ordens de Fornecimento parciais,
adquirindo os equipamentos conforme a necessidade pedagógica e a disponibilidade orçamentária (conÍorme validado
pelo Parecer da Controladoria N" 21212025 e pelo Memorando N' 29í0-0ír2025 - SEFIN).
Para fins de ampla competiçâo e economia de escala, a soluçáo foi dividida em í3 lotês distintos, agrupados poÍ
aÍinidade de mercado. Esta estruturação permite que a Administraçáo registre os preços mais vantajosos obtidos pela

. rcitaçâo em larga escala (Valor Total Estimado de R$ 5.635.877,53), mitigando o risco de sobrepreço.v2. Exigências de Manutenção e Assistência Técnica
Nesta contrataçâo, as exigências de manutenção e assistência técnica estalo integralmente cobertas pela Garantia
ObrigatóÍia contra defeitos de fabricaÉo, conÍorme descrito nos requisitos de contrataÉo.
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VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA CONTRATAçÃO
A Administração oplou, de forma vinculada e tecnicamente justificada, pelo parcelamento do objeto.
A regra geral, conforme o Art. 40, V, 'b', da Lei no 14.13312021, é a obrigatoriedade do parcelamento quando o objeto
for de natureza divisível, visando ampliar a competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa. A aglutinaçâo
(náo parcelamento) é a exceção.
Nêste processo, a aglutinaÉo seria técnica e economicamente inviável, configurando-se como uma restriÉo indevida
à competitividade (em linha com a Súmula 247 do TCU).
1. Fundamêntação PÍocessual
O Documento de FoÍmalização de Demanda (DFD) N" 2025090í0006 estabelece â necessidâdê de 22 (vinte e
dois) itens de naturezas completamente distintas.
Para viabilizar a licitação, a soluçâo adotada foi o parcelamento do objeto em 13 (treze) lotes distintos, conforme
detalhado. Este documento agrupa os itens poÍ afinidade de mercado, como por exemplo:

. Lote 0í - PROJETORES

. Lote 02 - TYS
\- . Lote 03 - AR-CONDICIONADOS

. Lote 04 - GELADEIRAS
o Lote 09 - CARRINHOS SELF SERVICE
o Lote 13 - FORNOS INDUSTRIAIS

2. Fundamêntação Técnica e Lógica
A decisáo pelo parcelamento é tecnicamente obrigatória pela diversidade dos segmentos de mercado envolvidos.
O DFD lista itens de tecnologia (Pro.ietores, Smart TVs), climatização (Ar Condicionado, Ventiladores, Climatizadores)
e equipamentos de cozinha industrial (Fornos, Liquidificadores, Carrinhos Térmicos).
É inviável e restritivo exigir que um único fornecedor tenha capacidade de fornecer, com preço competitivo, itens de
mêrcados táo distintos. Um distribuidor de eletrodomésticos (Lote 02 - TVs) nâo é, usualmente, um fomecedor de
equipamentos de climatização industrial (Lote 03 - AÊCondicionados) ou de cozinha industrial em aço inox (Lote 09 -
Carrinhos Self Service).
A própria Nota Técnica da Pesquisa de Preços No 2025í028000í comprova essa sgmentaÉo, ao utilizarfontes de
pesquisa distintas (MÍdia Especializada/lnternet e Contratações Similares) para formar a "cesta de preços".
3. Fundamentação Econômica (Vantajosidade)
O parcelamento em 13 lotes poÍ afinidade é a soluÉo que assegura a economicidade, pois:

1. Amplia a Competitividade: Permite que empresas especializadas em cada segmento (ex: Climatização,
Cozinhas lndustriais, Audiovisual) participem do certame, aumentando a concorrência.
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2. túitlga o Risco de Sobrêprêço: Evita que um "superfornecedof' (que se propusesse a fomecer todos os 22
itens) embutisse em seu preço os custos de subcontretaÇâo ou de aquisição de itens fora de sua especialidade
(curva ABC), o quê elevaria o custo final para a AdministraÉo.

3. Gera Economia de Escala Dentro do Lote: A aglutinaçáo por afinidade (ex: Lote 03, com 850 aparelhos dê
artondicionado) geÍa a economia de escala necessária para atrair grandes distribuidores, garantindo preços
unitários vantajosos.

A estratégia de parcelamento adotada foi, portanto, a única soluÉo viável para atender à demanda de forma legal,
competitiva e econômica.

Corpo Docente (Professores): O resultado pretendido é o melhor aproveitamento do capital intelectual dos
professores. Ao prover os recursos de lnovaÉo Pedagógica e Tecnológica (Eixo 2 do DFD), como Projetores
(Lotes 1 e 11) e Smart TVs (Lote 02), o pÍofessor é capacitado a aplicar metodologias ativas, alinhadas à
BNCC. O resultado é a otimização da hora/aula e a melhoria da eÍicácia pedagógica.
Corpo Técnico (Merendeiras e Equipe de Apoio): O resultado é a melhoria das condiçÕes de trabalho e a
otimizaçáo da força de trabalho alocada na Alimentação Escolar (Eixo 3 do DFD). A aquisição de Fornos
lndustriais (Lote 13), Liquidificadores lndustriais (Lote 12) e Multiprocessadores (Lote 06) automatiza
processos, reduz o esforço físico e o tempo de preparo. O resultado é o melhor aproveitamento das horas de
trabalho destes servidores, que poderão Íocar na qualidade e seguranÇa do preparo dos alimentos (PNAE).

3. Melhor ApÍoveitamento dos Recu]§os Íúateriais
Os recursos materiais existentes (prédios escolares) e os adquiridos (PNAE) serão otimizados:

. lnÍraestÍutura (Ambiente Escolar): O principal resultado pretendido é o melhor aproveitamento das salas de
aula (recurso material existente). Conforme o Eixo 1 do DFD, a instalação de Ar-Condicionados (Lote 3) e
Ventiladores (Lote 5) transforma a infraestrutura fisica em um ambiente adequado ao aprendizado, impactando
positivamente o rendimento dos estudantes.

. lnsumos (Merenda Escolar - PNAE): O resultado é a mitigaÇáo de perdas de recursos materiais (alimentos).
A aquisiÉo de Geladeiras (Lote 04) e Carrinhos Self-Service (Lote 09) assegura o correto armazenamento
refrigerado e a distribuiçáo adequade dâ merenda, resultando no melhor aproveitamento dos recursos do PNAE
e na garantia da segu[ançe alimentar.

X . PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO PREVIAMENTE À CELEBRAçÃO DO
CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO A CAPACITAçÂO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALIZAçÃO E GESTÃO CONTRATUAL

FL $-4
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IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERTI'OS DE ECONOiiICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS
A presente contratação, no valor estimado de R§ 5.635.877,53, foi estruturada para maximizar o princípio da eÍiciência
(Art. 11, ll, da Lei 14.13312021), visando resultados mensuráveis no curto, médio e longo prazo, alinhados aos três
eixos estralégicos deflnidos no Documento de Formalização de Demanda (DFD) No 202509010006.
O resultado pretendido é a transformaçáo da inÍraestrutura escolar para que ela se torne um vetor de qualidade, e não
um entrave ao ensino.
í. Economicidade e Melhor Aproveitamento dos Recurso8 Financêiros
Os RS 5,6 milhÕes alocados para esta contratação, majoritariamente oriundos do FUNDEB, serão otimizados através
de três mecanismos principais:

. Economicidade na Aquisição (Economia de Escala): O principal resultado em termos de economicidade é
obtido pela estratégia de contrataçáo. Ao consolidar a demanda total (ex: 850 aparelhos de Ar Condicionado\- no Lote 03, 225 Smart TVs no Lote 02) em um único certame via Sistema de Registro de Prêços (SRP), a
AdministraÉo acessa preços de atacado. O resultado pretendido é um custo unitário por equipamento
drasticamente inferior ao que seria obtido em dezenas de compras fracionadas no varejo, gerando economia
processual e financeira direta.

o Economicidade dê Longo Prazo (Custo de PÍopriedade): O resultado pretendido não é apenas comprar
barato, mas reduzir o custo de propriedade. Ao exigiÍ no DFD equipamentos com Sêlo PROCEL "4" (ex: Ar-
Condicionados, Ventiladores, Micro-ondas), o resultado será um melhor aproveitamento dos recursos
flnanceiros a longo prazo, através da reduçáo de despesas de custeio (energia elétrica) nas escolas.

. Aproveitamento Financeiro (lnvestimento vs. Custeio): O resultado é a correta aplicaçáo dos recursos na
Natureza de Despesa 4.4.90.52 (Equipamentos e Material Permanente). O Município nâo está realizando uma
despesa de custeio, mas sim um investimento que resultará na incorporaÇão de R$ 5,6 milhões ao patrimônio
público municipal, aumentando a capacidade instalada da rede de ensino.

2. Melhor ApÍovêitamênto dos Recursos Humanos
A aquisição dos equipamentos impactará diretamente a produtividade e a eficácia dos servidores da Educação:
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Para garantir a legalidade, eficácia e correta execução da futura Ata de Registro de Preços, a AdministraÉo deverá
adotar as seguintes providências-chave entre a homologação do certame e a assinatura do instrumento (ou emissão
das primeiras Ordens de Fornecimento).
1. Providências de Gestão e Viabilidade Orçamentária
A. Adêquaçâo Orçamentária (Providência Crltica) Esta é a providência prévia mais crÍtice de todo o processo,
conforme exaustivamente detalhado pelo Parecer da Controladoria Geral do MunicÍpio N" 21212025 e pelo
Mêmorando No 29í0-{11/2025 - SEFIN.
A instrução processual identificou que o saldo orçamentário atual (R$ 58.897,56) é insuficiente para o valor total
estimado (R$ 5.635.877,53). A licitação foi autorizada a prosseguir com base no Art. 150 da Lei n' 14.13312021 (que
permite o prosseguimento se houver previsão de disponibilidade futura).
Portanto, a providência prévia a qualquer despesa será: Antes da emissão de cada Ordem de Fornêcimento (que
constitui a "formalizaÉo do contrato", conforme a Controladoria), a Secretaria de Finanças e a Secretaria de Educação
deverão, em conjunto, toÍmalizaÍ a respectiva suplementação orçamentária para garantir a disponibilidade dos
recursos para aquela aquisiçáo específica, conforme â êxigência do AÍt. 167, I e ll, dâ Constituiçâo Federel.
B. Designação Formal da Equipe de Gesülo e Fiscalização Conforme o Art. 117 da Lei no 14.13312021, é vedada a
execução de contratos sem a designaçáo formal de um gestor e fiscais. A providência a ser adotada pela autoridade
competente.
C. Publicação da Ata de Registro de Preços Para conferir eficácia legal ao instrumento, a Administração deverá
providenciar a publicaÉo do extrato da Ata de Registro de Preços (e de eventuais contratos dela decorrentes) no Portal
Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP), conforme o Art. 94 da Lei no 14.13312021.
?. Capacitação de Servidores para Fiscalização

vDada a natureza do objeto-fornecimento de 22 itens diversos, muitos com especiÍicaçÕes técnicas complexas -aÍiscalização do recebimento é uma etapa de elto risco.
Nâo se identifica, neste momento, e necessidade de capacitaÇâo formal (cursos externos) para os servidores
designados. Contudo, identiflca-se a necessidade de lnstrução Técnica prévia, a ser adotada como providência pelo
Gestor da Ata:

. Risco a Mitigar: O risco de "recebimento cego" (acêitar equipamentos sem a devida conferência técnica).

. Objeto da Capacitação (lnstrução): O Gestor da Ata deverá reunir os fiscais designados e instruí-los sobre
os requlsitos técnicos mínimos exigidos no DFD N'2025090í0006 e no TeÍmo de RêÍerência.

. Pontos Críticos da Fiscalização: Os Íiscais deverâo ser câpacitados a verificar não apenas o quantitativo,
mas os requisitos de qualidade que motivaram a aquisiÉo, tais como:

c Lote 03 (Ar-Condicionados): Verificar se os modelos entregues possuem de fato a Serpentina '100%

em Cobre e o Selo PROCEL "A".
o Lotes 07, 05 (Micro-ondas, Ventiladorês): Aferir a classificaçáo energética Sslo PROCEL "4".
c Lotes 08, 09, Í2, í3 (Cozinha): Verificar as certificaçÕes mandatórias do INMETRO e, no câso do

Liquidiflcador (Lote '12), a adequaçáo à NR í2.
c Lote 02 (Tvs): Verificar a resoluÉo 4K e a presença de todas as conexões exigidas (HDMI, USB,

etc.).
A providência, portanto, é garantir que os fiscais designados recebam cópias do DFD e do Termo de Referência e
sejam formalmente instruídos a rcaliz o recebimento técnico criterioso, e não apenas o recebimento

\-ldministrativo/quantitativo.

XI . CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para e correta análise deste item, é fundamental diferenciar os tipos de equipamentos licitados e a natureza da
obÍigaçáo da contratada.
O objeto é estritamente o Registro de Prêços paÍa futuras e eventuais AQUISIçOES DE EQUIPAMENTOS
DIVERSOS.
Este contrato, portanto, não inclui servlços de instalação.
Desta Íorma, identificam-sê duas categorias de interdependência:
1. Equipamentos "Plug-and-Play" (Sem lnterdependência)
A maioria dos itens listados no DFD N" 2025090í0006 são do tipo "plug-and-play", ou seja, seu Íuncionamento se inicia
imediatamente após a enÍega e a ligação à rede elétÍica. Náo há interdependência com outras contrataÇÕes para que
estes itens gerem os resultados pretendidos.
Nesta categoria incluem-se:

. Bebedouro Coluna (Lote 08)

. Multiprocessador de Alimentos (Lotê 06)

. Carrinho de Self-Service Térmico (Lote 09)

. Micro-ondas (Lote 07)

. Smart TVs (Lote 02) (quando usadas em suporte de mesa)
o Batedeira (Lote 06)
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. Geladeiras (Lote 04)

. Liquidiflcador lndustÍial (Lote 12)

. Forno lndustrial (Lote 13)
o Climatizador de ar portátil (Lote 10)

2. Equipamentos com lnstalação (lnteÍdependência ldentificada)
Foi identificada uma interdependência crítica pera um conjunto de itens que não são funcionais após a simples entrega,
exigindo serviços de instalação que não Íazem parte desta contrataçáo.
O sucesso do Eixo 1 (Melhoria do Ambiente Escolar) e parte do Eixo 2 (lnovação Pedagógica), conforme definidos
no DFD, dependê de uma contrataÉo correlata (existente ou futura) de serviços de instalaÉo e manutenÇão predial.

. Lote 03 - Ar-Condicionados: Os itens 10, 11 e 12 (12000, 18000 e 22000 BTU) sáo especiÍicados no DFD
como "TlPO SPLIT". Estes equipamentos não funcionam sem serviços complexos de instalaÉo (intervenção
civil, instalação de unidades condensadora e evaporadora, conexôes elétricas e de gás refrigerante).

. Lote 05 - Ventiladores: O item '13 é especificamente um 'VENTILADOR DE PAREDE".
o Lote í1 - Telas de Projeção: O item 1 é uma "TELA DE PROJEÇÁO ELÉTRICA'.

Conclusão: A eflcácia da soluçâo adquirida nos Lotes 03, 05 e 11 é, portanto, diretamente interdependente dê uma
contratação correlata de seÍviços de instalação (civil e elétrica), que deverá ser gerenciada pela AdministÍaÉo
para garantir quê os R$ 3,56 milhÕes (soma estimada destes lotes) em equipamentos adquiridos se.iam efetivamente
utilizados.

\- xr - DESCRTçÃO DE POSSíVE|S TMPACTOS AMBTENTATS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS,
INCLU|DOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUÍIIO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO
LOGíSNCA REVERSA PARA DESFAZIiIENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL
A aquisição de um volume expressivo de equipamentos eletroeletrônicos, conforme detalhado no DFD N"
202509010006, gera impactos ambientâis previsÍveis, notiadamente o aumento do consumo de energia elétdca na rede
de ensino e a utilizaÇão de gases reÍrigerantes.
A AdministraÉo, ciente desses impactos e em elinhemento com o princÍpio da sustentabilidade (An. 144 da Lei no

14.13312021\, incluiu, desde a fase de plane.iamento (DFD), requisitos técnicos mandatórios que atuam como as
principais medidas mitigadoras.
í. Mitigação de Alto Consumo dê Energia (Requisito Mandatório)
O impacto mais direto desta contrataÇão seria o aumento substancial nas despesas de custeio (energia eletrica) das
escolas, decorrente do funcionamento de 850 novos aparelhos de Ar-Condicionado (Lote 03), 225 Smart TVs (Lote 02)
, 190 Ventiladores (Lote 05), 27 Gelâdeiras (Lote 04) e 50 Micro-ondas (Lote 07).
Para mitigar este impacto, o DFD N" 2025090í0006 estabeleceu como requisito técnico obrigatório a EÍiciência
Energética Classe "A" (Selo PROCEL "4") para todos os itens de alto consumo:

. Micro-ondas (ltem 5): Exige "PossulR sELo'A'DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA".

. Ar Condicionado í2000 BTU (ltem 10): Exige "SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA'A-,

. Ar Condicionado 18OOO BTU (ltem í1): Exige "SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÁO DO INMETRO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA'A*.

\- . AÍ Condicionado 22000 BTU (ltem í2): Exige 'CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A".
. VENtiIAdOT dE PATEdE (ItêM í3): EXigE ''SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÔES DE VELOCIDADES".
. Geladêira 585L (ltem í5): Exige "EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MÍNIMA CLASSE A'.
. Vêntilador de Coluna (ltem 17): Exige "SELO PROCEL A'.
. Geladeira 480L (ltem í9): Exige "CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA MÍNIMA A".

Esta medida assegura que, embora o número de equipamentos aumente, o impacto no consumo de energia (e nos
recursos flnanceiros de custeio) será o menor possível, selecionando apenas as tecnologias mais eÍicientes disponlveis
no mercado.
2. Mitigação de Gases de Efeito Estufa (Refrigerantes)
Os equipamentos de refrigeraÉo (Lotes 03, 04 e 08) utilizam gases que podem ter alto potencial de aquecimento
global (GWP).
Como medida mitigadora, o DFD exigiu o uso de gases refrigerantes modernos e de menor impacto ambiental, vedando
o uso de tecnologias obsoletas e poluentes:

. Bebedouro (ltem 2): Exige "ECoLoGICAMENTE CORRETO, GAS R134".
o Ar Condicionado (ltens 10, 11 e í2): Exlgem "GÁS REFRIGERANTE: R4'l0A OU R-32". O ltem 12 especifica

"UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO R41OA",
. celadeira 480L (ltem í9): Exige "GÁs REFRIGERANTE ECoLÔGlcO R6o0A"

3. Logística Revêrsa para Desfazimento e ReÍugos (Quando Aplicável)

Rua 6aleria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, 63,7m-m0

-----



A presente contratação tem como objeto a aquisição e entÍega de bens novos, não gerando uma obrigagão acessória
para a licitante vencedora de executar ê logÍstica reversa dos equipamentos antigos (refugoíinservíveis) que serão
substituídos nas escolas.
Portanto, o impacto ambiental gerado pelo desfazimento e reciclagem dos bens substituÍdos (refugos) não será
mitigado por esta co ntratação especítica.
Caberá à Administração Municipal (Secretaria de Educação, em conjunto com o setor de Patrimônio) a adoÉo de
providências administrativas próprias parâ o correto desfazimento, descarte e, se possível, reciclagem dos
equipamentos inservíveis que serão retirados, em conÍormidade com a PolÍtica Nacional de Resíduos Sólidos (Lei no
12.305120101e a legislação local de gestêlo patrimonial.

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEOUAÇÃO DA CONTRÂTAÇÃO PAM O ATENDIMENTO
DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.
Oiante de todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e da análise crítica da documentaÉo anexa, conclui-
se que a contrataÉo, nos moldes em que foi estruturada, é totalmênte adequada para o atendimento da necessidade
pública a que se destina.
A necessidade, identificada no DFD N' 2025090í0006, consiste em sanar as "carências estruturais e tecnológicas nas
escolas, comprometendo o desenvolvimento pleno das atividades educacionais". A soluçáo proposta-Registro de
PÍeços para aquisição de 22 tipos de equipamentos diveEos, no valor estimado de R$ 5.635.877,53 --é a que
melhor responde a este problema sob as perspectivas técnica, econômica e legal.
í. Adequação TécnicaL A solução é tecnicamente adequada. A aquisição de bens permanentes é a única alternativa viável (conforme lnciso V
deste ETP) para incoÍporar a infraestrutura necessária às escolas, alinhando-se aos três eixos estratégicos do DFD:
Melhoria do Ambiente Escolar, lnovação Pedagógica e Alimentaqão Escolar. Os requisitos técnicos, como Selo
PROCEL "A" e gases reÍrigerantes ecológicos, asseguram a seleção de tecnologia moderna e eÍiciente.
2. Adequação Econômica e Vantajosidade
A soluçáo é a mais vanta.josa para a AdministraÉo. A estratégia de consolidação dê demanda (ex; 850 aparelhos de
Ar Condicionado) e o parcelamento em í3 lotes por aÍinidade (conforme lnciso Vlll) foram desenhados para maximizar
a economia de escale, atraindo fornecedores de grande porte e garantindo preços unitários de atacado, muito
inferiores eos que seriam obtidos em compras pulverizadas.
3. Adequação da Modalidade (Viabilidade Processual)
A escolha do Sistema de Registro de Preços (SRP) é a única soluÉo que viabiliza a contratação. Conforme o Parecer
da ContÍoladoria N" 21212025 e o Memorando N" 2910/2025 - SEFIN, a Administração não possui dotação
orçamentária imediata para o valor total (R$ 5,6 milhÕes). O SRP, amparado no Art. 150 da Lei no 14j3312021, é o
único mecanismo que permite o prosseguimento da licitagâo para registrar os preços vantajosos (economia de escala),
condicionando a despesa (e a necessária suplementâçáo) apenas ao momento da emissão das futuras Ordens de
Fornecimento.
Portanto, êste Estudo Técnico Preliminar conclui que a soluÉo (Aquisição via SRP, parcelada em '13 lotes) é a correta,
a mais vantajosa e a única orçementariamente viável para atender à necessidade de reaparelhamento das escolas
municipais de Crateús, estando o processo, sob o aspecto do plane.iamento, apto a prosseguir para a Íase eliterna

\- (licitaÇâo).

I.PARTTC|PAçÃO DE CONSÓRCTOS
( X )VEDADA a participaçâo de consórcios, com base na seguinte justificativa:
A decisão de vedar a participaÉo de consórcios êncontra amparo legal no Art. í5, § 20, da Lei no 14,13312021, e
estará formalizada em edital. A justificativa técnica e econômica para esta vedação se baseia em três pilares:

1 . Objeto Divisível e Parcelamento Prévio: O principal fundamento é que a Administração já promoveu a ampla
competitividade através do parcelamento do obieto em í3 (treze) lotes dlstintos. Esses lotes Íoram
agrupados por afinidade de mêrcado. Esta divisão já atende ao princípio do parcelamento (Art. 40, V, 'b' da Lei
14.13312021\, permitindo que empresas especializadas em cada segmento de fornecimento possam competir.

2. NatuÍeza do Objeto: A contrataÉo visa o Registro de Preços para aquisição de bens (equipamentos).
Não se trata de obras ou serviÇos de alta complexidade técnica indivisÍvêl que justificariam a soma de
capacidades técnicas ou econômico-financeiras via consóÍcio. O objeto é um fornecimento padráo de meÍcado,
cuja complexidade reside no volume, e náo na execuçâo.

3. Eficiància na Gestâo da Ata: A pêrmissão de consórcios em um Sistema de Registro de Preços (SRP) para
fornecimento de bens adicionaria complexidade administrativa desnecessária à gestáo da Ata e à flscalização
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das entregas e garantias (exigidas no Termo de Referência). A vedaçáo
responsabilidades e otimiza a fiscalizaçáo, alinhando-se ao princípio da eficiência.
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Justmcativa:
A vedaÇâo à participação de cooperativas nesta licitaçáo estará formalizada no Edital e fundamenta-se na
incompatibilidade entrê a natureza do objeto licitado e a finalidade legal das sociedadês cooperativas. Esta
decisão foi validada pelo Parocêr Jurídico que instrui o processo.
A justificâtiva se baseia nos seguintes pontos:

í. NatuÍeza do Obroto (Aquisição de Bens): O obieto desta licitaÉo, conÍorme o DFD N" 2025090í0006, é o
íomêcimento dê bens (êquipamentos). Trata-se dê uma atividade puramente comercial e mercantil (compre
e venda).

2. Natureza da Cooperativa (Prestação de Serviços): As cooperativas sáo regidas pela Lei no 5.76411971.
Conforme seu Art. 40, elas sâo sociededes dê pêssoas que se obrigam reciprocâmentê a contribuir com bens
ou serviços para o exercicio de uma atividade econômiGl, em proveito comum, sem objetivo de lucro. O
ParecêrJurídico e a doutrina (a exemplo do Acórdâo 1815/201g-Plenário do TCU) entendem que a Íinalidade
da cooperativa é a prestaÉo de serviços por meio de seus cooperados, e nâo a atuaçâo como mera
intermediária comercial.

3. Fundamentação Legal lLei 14.133120211: O Art. 16 da Lei no 14.1331202í, embora permita a participaçâo de
cooperativas, exige (no § 1o, ll) que elas atendam às regras relativas à sua atuação.

4. Conclusão (Descaracterização): Quando uma cooperativa se propÕe a fornecer bens, ela não está prestando
um serviço através de seus cooperados, mas sim agindo como uma empresa comercial (revendedora). lsso
descaracteriza sua natureza e utiliza seu regime tributário difeÍenciado (previsto no Art. 146 da CF) para uma
finalidade (comércio) para a qual ele não foi concebido, gerando desequilíbrio e conconência desleal com as
empresas comerciais do ramo.

Portanto, a vedação se.iustifica pois o objeto (fornecimento de bens) descaracteriza a natureza da cooperativa,
conforme amparado pelo Parecer Jurídico, pelo Art. 40 da Lei 5.7Un1, pelo Art. 16 da lei 14.13312021 e pelo
entendimento consolidado do TCU.

3. Estimativa do Cronograma de Desembolso
Não há cronograma de desembolso Íixo.
Por se tratar de um Sistema de Registro de Preços para uma despesa que depende de 99% de suplementaÉo, o
cronograma é variável e condicional. O desembolso náo será linear (ex: R$ 470umês). Ele será paÍcelado e
espoÉdico ao longo dos 12 meses de vigência da Ata, conforme a conjunÉo de dois fatores:

1. Necessidade (Requisiçâo da Secretaria de Educaçâo).
2. Capacidade Financeira (Autorizaçáo da suplementaÇão pela SEFIN).

Risco de Restos a Pagar (RÂP) e Limites do ExeÍcício
O risco de inscrição em Restos a PagaÍ (RAP) é considerado baixo, dêsde que as instruções da Contabilidade sejam
rigorosamente seguidas.

, O Memorando N' 2910/2025 mitiga este risco ao determinar que a suplementação e o empenho devem cobrir "somente

- o valor a sêr executado dêntro do exercício vigente". Esta é uma medida de controle para evitar a violação do Art.
15 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e assegurar que a AdministraÉo náo assuma uma obrigaçáo financeira
(empenho) sem a correspondente disponibilidade de caixa.

MATRTZ OE ALOCAçÂO OE RTSCOS (CONFORME O ART. 103)

Risco Contratual
Presumívêll

(Previsível e NatuÍeza
Risco

do BenêÍiciário da
PÍêstação

Capacidade
Gerenciamento

de
1. COLUNA DE IDENTIFICA Ão E cLAssrFrcAÇÃo ART. í03, CAPUT E 1

Risco 1: lnsuficiência Orçamentária
para o Exercício

Risco de a Administração não
conseguir Jealiza. a suplementação
orçamentária I necessária no momento
da emissão das Ordens de
FoÍnêcimento, impedindo a aquisição

Orçamentário
Financeiro
Gestáo Fiscal

/ AdministraÇão
/ (SEDUC)

Usuário
(Alunos)

Administração. A Contratada
nâo possui qualquer gerência
sobre o orçamento público. A
AdministraÉo (SEFIN/SEDUC)
detém 100% da capacidade de
gerenciar as fontes de recurso e
créditos suplementares.
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Risco de a Contratada falhar em cumprir
o ptazo de entrega estabelecido no
Termo de Referência (ex: 30 dias) após
o recebimênto da Ordêm de
Fornecimento, devido a falhas
logísticas, falta de estoque do
fabricante ou má gêstão intêrna.
Risco 3: Rêcebimênto de Equipamentos
Não ConÍormes

Risco de o Íiscal admlnlstÍativo receberv equipamentos em deaacordo com as
especiÍicaçóes técnicas rigorosas do
DFD , como Ar Condicionado com
serpentina de alumínio (quando exigido
cobÍe) ou sem Selo PROCEL A.
Risco 4i Flutuação de Mercado
(lnexequibilidade)

Risco de variação abÍupta nos preços
de mercado (ex: flutuação cambial êm
itens de tecnologia como Tvs [Lote 2]
ou Projetores [Lotê 1] )que torne o
preço registrado na Ata inexequível
para a Contratada (levando a pedidos de
reequilibrio ou abandono) ou
desvantaioso para a Administração.
Risco 5: Falta dê Contratação Corrêlata
de lnstalação

Risco de os equipamentos adquiridos
não serêm utilizados por dependerem
de instâlação não prevista neste objeto.
O Termo de ReÍerência prevê a
aquisiçáo de N Condicionado Tipo Split
10, Ventiladores de Parede 11e Telas de
Proieção Elétrical2, que exigêm uma
contÍatação correlata de serviços para
instalação.

Operacional
Logístico
Mercado

/ Administração
/ (SEDUC)

/ Administração
/ (SEDUC)

Contratada. A Contratada
detém 100% da capacidade de
gerenciar seu estoque, sua
cadeia de suprimentos e sua
logística de entrega. A
Administraçâo gerencia
reativamente (aplicando
sançÕes).

Adminlstraçeo. A
AdministraÉo detém 100% da
capacidade de gerenciar este
risco através da coneta
designaçáo, orientaÉo e
capacitraçáo de seus fiscais
técnicos para a conferência
rigorosa no ato do recebimento.

Administiâção. A
AdministraÉo detém 100% da
capacidade de gerenciar este
risco, devendo planejar e
executar, em paralelo, a
contrataçáo dos serviços de
instelaÉo necessários para o
uso efetivo dos bens.

Fiscalização
Técnico
Operacional

Mercado
Econômico-
Financeiro

Planejamento
Gestão
(Contratações
Correlatas)

/ Ambas as
Partes (pela
estabilidade)

/ AdminisúaÉo
(SEDUC)

Risco ContÍatual (PÍêvisível e Presumível) Responsabilidade Alocada (Art. 103, caput e § 20)
2. COLUNA DE ALOCA Ão ART. 103, CAPUT E

Risco l: lnsuficiência Orçamentária para o Pelo Setor Público (Contratante)
Exercício

O ônus é integralmente da AdministraÉo. A Contratada não
tem gestão sobre o orçamento público

Rua 6aleria GentiI Cardoso, 20 - Centro, 63.700-000

dos itens. O processo Íoi autorlzado
com saldo de R§ 58.897,56 paÍa um
valor total estimado de R$
5.635.877,533s3s, sob a égide do Art. í50
de Lei 14J33no2'1.
Risco 2: Atraso na Entrêga dos
Equipamentos

Compartilhada. Nenhuma parte
controla o mercado. A
Contratada assume o risco
empresarial (álea ordinária). A
Administração gerencia o risco
através dos mecanismos legais
de reequilíbrio (álea
extraordinária) ou da não
utilizaÉo da Ata.

(não
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Risco de a Administração não conseguir
Íealizar a suplementação oÍçamêntária
(conÍorme Art. 150) no momento da êmissão
das Ordens de Fornecimento 1111.

Risco 2: Atraso na Entrega dos Equipamentos

emissão da Ordem
AdministraÉo.

de Fornecimento) é suportada pela

Risco de a Contratada falhaÍ em cumprir o
prazo de entÍega (ex: 30 dias) estabêlecido no
Temo dê ReÍerência, por Íalhas logísticas ou
dê estoque.
Risco 3: Recebimento de Equipamentos Não
Conformes

O ônus é integralmente da Contratada. Trata-se da álea
empresarial ordinária e de risco operacional sob sua total
gestão. A AdministraÉo aplicará as sançÕes previstas.

Pelo Setor Privado (Contratado)

Risco de o equipamento entregue estar em
desacordo com as especiÍicaçóes técnlcas do
DFD (ex: sem Selo PROCEL A, serpontlna dê
alumínio) .

Risco 4: Flutuação de Mercado
(lnexequibilidade)

CompaÍtilhado

A álea ordinária (pêquenas flutuaçÕes) é da Contratada. A álea
extraordinária (eventos imprevisíveis que causem desequilíbrio
extremo) é compartilhada, podendo ensejar os mecanismos de
reequilíbrio econômico-financeiÍo previstos em lei.
Pelo Setor Público (ContÍatante)

O ônus é integrâlmente da AdministraÉo. A Contratada cumpre
sua obrigaçáo ao entregar o bem no Almoxarifado. A
responsabilidade por tornar o bêm utilizável (contratando a
instalação) é 100% da Contratante.

Risco de variação abrupta nos preços de
mercado (ex: câmbio) que torne o preço
registrado na Ata inexêquível ou dêsvantajoso.
Risco 5: Falta de Contratação Correlata de
lnstalação

Risco de os equipamentos adquiÍidos (ex: Ar
Condicionado Split ) não serem utilizados por
Íalta de um contrato de instalação (serviço não
incluído neste objeto).

3. COLUNA DE QUANTIFICA ÂO FINANCEIRA ART. 10

Risco Í: lnsuficiência Orçamêntária para *tsem impacto financeiro no Valor Estimado (R$ 0,00).*
._ o Exercício

Risco de a Administração não conseguir
rcalizer a suplementação (Art. í50) no
momento da emissão das ordêns de
Fomecimênto .

Risco 2: Atraso na Entrega dos
Equipamentos

Risco de a Contratada falhaÍ êm cumpÍir
o prazo de entrega (ex: 30 dias)
estabelecido no Termo de ReÍerência.

Risco 3: Recebimento de Equipamentos
Não Conformes

Este risco foi alocado 100% ao Sêtor Público (Contratante). A
Contratada não pode precificar este risco. A consequência financeira
(a nâo execuçáo do contrato) é suportada integralmente pela
AdministraÉo.

Valor INCLUIDO no Valor Estimado

Este risco foi alocado 100% ao Setor Privado (ContÍatado).
Conforme Art. í03, § 3o, o "prêmio de risco" (custos logísticos, frete,
estoque) é considerado álea ordinária e está integralmente refletido
nos preços de mercado apurados pela Nota Técnica da Pesquisa
de Preços .

valor INCLUíDO no valor Estimado.

Este risco foi alocado 100% ao Setor Privado (Contratado), por meio
da GaÍantia Obrigató Íie de 12 meses. O custo

Risco Contratual
Prêsumível)

Quantificação Financeira (Reflexo no Valor Estimado de RS
5.635.877,s3)

(Previsível e

RNc /{
PREA(OÀ

garantia (o

Pêlo Setor Privado (Contratado)

O ônus é da Contratada. Conforme Art. 103, § 20, este risco é
preferencialmente transferido ao Contratado, o que se
materializa na exigênciâ da Garantia Obrigatória de í2
meses, quê a obíiga a substituir o bem não conforme sem ônus.

Rua 6ateria 6entilCardoso, 20 - Centro, 63,700-000
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Risco do equipamento entrcgue êatar em
desacordo com as especificaçÕes (ex:
sem Selo PROCEL A) ou apr$entar
deÍelto.
Risco 4: Flutuação de Mercado
(lnexequibilidade)

Risco de variação abrupta nos pÍeços de
mercado (ex: câmbio) que toÍne o preço
registÍado na Ata inexequível ou
desvantajoso.

"prêmio de risco" para substituiçáo) já está êmbutido nos preços de
mercado capturados pela Nota Técnica da Pêsquisa de Preços ssss.

Valor PARCIALMENTE incluído no Valor Estimado.

Sendo um risco Compartilhado

1. Álea Ordinária: O "prêmio" para flutuaçÕes normais está incluído
nos preços de mercado (Nota Técnice ffi).

Risco 5: Falta de Contratação Correlata
dê lnstalação

Risco de os êquipamentos (êx: Ar Split)
não sêrem utilizados por Íalta de um
contrato dê instalação (serviço não
incluido neste obieto).

2. Álea Extraordinária: O custo é RS O,OO no Valor Estimado. Se
ocorrer, será tratado via reêquilíbrio ({rt. 124,ll 'd'), fora do escopo
do valor inicial.
Sem impacto Íinanceiro no Valor Estimado (R$ 0,00).

Este risco foi alocado 100o/o ao Setor Público (Contratante). A
Contratada nâo precificâ este ísco. O cuslo financeiro (o contrato de
instalaÇão) deverá ser quantificado em outro ETP/processo.

Previsívele Presumível) lmpacto no Equilíbrio Econômico-Finenceiro (Art. 103, 4oe 50)Risco Contratual
4. COLUNA DE IMPACTO NO EOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO ART. 103 40e

Risco í: lnsuficiência OrçamEntáÍla palã o EquilíbÍio Mantdo. Rsnúncia de Pleito (Contratado).
ExeÍcício

Risco de ã Administraçáo não conseguir
?ealizaÍ a suplementaÉo (Art. 150) no
momento da emissão das Ordens de
Fomecimento rr1r,

Risco 2: Atraso na Entrega dos
Equipamentos

Risco dê e Contratada falhar em cumprir o
prazo de entrege (ex: 30 dies)
estabelecido no Termo de Referência.
Risco 3: Recebimento de Equipamento6
Não Conformes

Risco do equipamento entÍeguo estar êm
desacoÍdo com as esp€cificaçõês (ex:
sem S610 PROCEL A) ou aprcsêntar
dEfeito.
Risco 4: Flutuação de Mercado
(lnexequibilidade)

Risco de variação abrupta nos preços de
mercado (êx: câmbio) que torne o prêço
registrado na Ata inexequível ou
dêsvantajoso.
Risco 5: Falta dê Contratação Corrêlata dê
lrctalação

A matriz defne (AÍt. 103, § 40) que o equilibrio do conlralo (Ordem de
Fomecimento) só se inicia com o empenho. Sêndo o risco âlocado à Contratante,
a Contraiada rcnuncla (AÍt í03, § 50) a qualqueÍ pleito por lucros cessantes ou
custos de opoÍtunidade caso a Administração náo úilize o saldo da Ata por falta
de orçamento.
Equilíbrio Mantido. Renúncia de Pleito (Contratado).

A matriz define que o equilíbrio inicial (preço registrado) já remunera este risco.
Sendo o risco alocado ao Contratado, a Contratada rênuncia (Art. í03, § 50) a
qualquer pleito de Íeequilíbrio por custos logisticos adicionais, devendo arcar com
o ônus do alraso e com as sanções previstas.
Equilíbrio iiantido. Renúncia de Pleito (Contratado).

A matriz deÍlne que o equilibrio é o pagamento pelo bem 100% conforme. Sendo
o risco alocado ao Contratado (via GaÍantia), a Contratada renuncia (Art. í03, §
50) a pleitos de Íeequilíbrio, devendo aÍcar com todos os custos de substituição,
sem ônus para a AdministraÇão.

Equilíbrio Mantido (Álea Ordinária) ou Restabelecido (Álea Extraordinária).

O equilíbrio inicial (Art. 103, § 4) considera a álea ordinária (precificada pela
Contratada). Para esta, há renúncia de pleito (ArL 103, § 5'). Contudo, esta
alocaçáo não impede o restabelecimento do equilíbrio poÍ fatos imprevisiveis
(álea extraordinária), conforme Art. '124, ll, 'd', da Lei 14.13312021.

EquilíbÍio Mentido. Rênúncia de Pleito (Ambas as Partes)

FL If §t l,
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Risco de os equipamentos (ex: Ar Split)
náo seÍêm utilizados poÍ falta de um
contrato de instalação (serviço não
incluído ne3te objeto).

A mâtriz defne que o equilÍbrio deste contrato se encena na entrega. Sendo o
risco alocado à Contratante, esta renuncia a qualquer pleiio contra a Contralada
(que cumpriu sua p3rte). A Contratada rsnuncia a pleitos por cuslos de
armazenagem (pois êla enlregou) ou por nâo uso do bem.

Risco Contrâtual (Prêvisível e Presumivel) lmpacto no Equilíbrio Econômico-Financeiro (Art. 103, § 40 e § 50)

5. COLUNA DE DIRETRIZES ART. 103

Risco í: lnsuficiência OrçamentáÍia para o
Exercício

Equilíbrio Mantido. Renúncia de Pleito (Contratado).

Risco dê e Conuatada falhar em cumprir o
prazo de entrega (ex: 30 dias) estabelecido
no Termo de Referência, por falhas
logísticas ou dê estoque.
Rbco 3: Recêbimento de Equipamento€
Não Confomês

A matÍiz define (Art. í03, § 40) que o equilíbrio do contrato (Ordem de
Fomecimento) só se inicia com o empenho. Sendo o risco alocado à
Conlratante, a Contratrda Enuncia (Aú i03, § 50) a qualquer pleito por lucros
cessantes ou custos de oportunidade caso a AdministÍaÉo não utilize o saldo
dâ Atâ poÍ falta de orçamento.
Equilíbrio Mantido. Renúncia de Plêito (Contratado).

A matriz defne que o equilíbÍio inicial (preço registÍado) já remunera este risco.
Sendo o Íisco alocado ao Contratado, a Contratada Í€nuncia (Art. í03, § 50) a
qualquer pleito de reequilibrio por cuslos logisticos adicionais, devendo arcar
com o ônus do atraso e com as sanÉes previstas.

Equilíbrio Mantido. Rênúncia de Pleito (Contratado).

Risco do êquipâmento entrcgue êstar êm
dêsacordo com âs espêcificaçôês (ex: sêm
Selo PROCEL A) ou apresentar defeito.
Risco 4: Flutuação de Mercado
(lnêxequibilidade)

A matriz define que o êquilibrio é o pagamento pêlo bêm 100% conÍorme. Sendo
o Íisco alocado ao Contratado (viâ Garantia), a ContÍatada Íenuncia (AÍt í03,
§ 50) a pleitos de reequilíbrio, devendo ârcar com todos os custos de
substituiÉo, sem ônus para a AdministraÉo.
Equilíbrio Mantido (Alea Ordinária) ou Restabelecido (Alea Extraordinária).

O equilíbÍio inicial (Art. 103, § 40) considera a álea ordinária (precificada pela
Contratada). Para esta, há renúncia de plêito (Art. 103, § 5'). Contudo, esta
alocação não impede o restabelecimento do equilíbrio por fatos imprevisiveis
(álea extraordinária), conforme Art. 124, ll,'d' , da Lei 14j3312021 .

Equilíbrio Mentido. Rênúncia dê Pleito (Ambas as Partes)

Risco dê os equipamentos (êx: Ar Split) não
sêrem utilizados porfalta de um contrato dê
instalação (sêrviço não incluído ne3te
ob,eto).

A matriz define que o equilíbÍio deste conlrato se encena na entrega. Sendo o
risco alocado à Contratante, esta rcnuncia a qualquer pleito contra a
Contratada (que oimpÍiu sua paÍte). A Contrâtada renuncia a pleitos porcustos
dê armazenagem (pois ela entregou) ou por não uso do bem.

AM

0,r^^, *elb^ (Jnqre: L'-'c'.
DAVI KELTON RODRIGUES LIMA

Presidente da Equipe de Planejamento
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Risco de a AdministraÉo não conseguiÍ
realizar a suplementaÉo (Art. 150) no
momênto da emissão das OÍdens dê
Fomecimênto,
Risco 2: Atrãso ne Entregâ dos
Equipamentos

Risco de vaíiaçâo abrupta nos pÍeços de
mercado (ex: câmbio) gue torne o preço
registrado na Ata inexequível ou
desvantajoso.
Risco 5: Falta de Contratação CorÍelata dê
lrctalação

Crateús/CE, 1 1 de novembro de 2025


